
Projeto de Lei n° 149/2025 (PLOA) 

EMENDA IMPOSITIVA N° 2 l' /2025 
(Emenda Impositiva saúde) 

(X)INVESTIMENTO )CUSTEIO 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -APAE 

FONTE DE RECURSOS: 
99.9999.018 Reserva para emendas impositivas (50% saúde) 

OBJETIVO DA EMENDA: 

Aquisição de Equipamentos permanentes para serem utilizados nos atendime 
do setor de Saúde. t 

CNPJ: 19.784.131/0001-35 

VALOR EM REAIS POR EXTENSO: 
R$ 100.00,00 (Cem mil reais)  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA: 
Secretaria Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ei; 

Local e Data: 
Paracatu, 24 de outubro de 2025. CAMA rAMUN. DE PARACATIJ - M 

PROTOCOLO N°aqLQQ____— 
RECEBIDO EM_j1QliQ5__------- 

HORÁRIO  1701'  

RESPâNSÁVEL '- 
VEREADORA CLAU' - ENE RODRIGUES 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 

GABINETE DA VEREADORA CLAUDIRENE R9R ÇUES 
IAMARA MUNICIPAL 
DE PARACATU 

Publicado através de afixação 
nos quadros de avisos da câmara 
ou 	d 

jil  
itura em 

Pj 
conforme o ali. 105 da LOMP 
reaaçâo aaoa pesa Emenoa n-
2812000. 
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